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Resumo: Analisa-se neste trabalho a comédia aristofânica As Mulheres no Parlamento, 

focando a crítica social, política e filosófica, sobretudo as ideias de comunitarismo de 

bens, mulheres e crianças que circulavam na época.  
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Abstract: We analyse in this paper the Aristophanic comedy Ecclesiazusae, focusing 

the social, political and philosophical criticism, specially the ideas of community of 

goods, women and children that circulated at the time.   
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1. Contextualização de As Mulheres no Parlamento na vida da cidade de Atenas. A 

crítica social e política e a necessidade de mudança. 

 

A comédia ocupou um lugar de relevo na Grécia Antiga. É através do riso, da 

sátira e da farsa que a comédia vai promovendo uma crítica à sociedade do seu tempo. 

Uma espécie de revista à portuguesa do nosso tempo, diríamos nós. Aristófanes (ca. 

445-386 a.C.), o maior representante da comédia ática antiga, é disso exemplo. 

Pretendendo fazer rir, vai atacando as instituições políticas e intelectuais da época. E 

nada nem ninguém escapa: os tribunais, os juízes, os estrategas militares, os poetas, 

sejam os trágicos, como Eurípides, tantas vezes alvo das suas invectivas, sejam os 

cómicos, bem como os velhos, os novos, as mulheres, os políticos, os filósofos. A estes 

três últimos grupos, Aristófanes dedica particular atenção em As Mulheres no 

Parlamento, comédia possivelmente apresentada nas Leneias, em 393-392 a.C.2, e que 

se enquadra na passagem da Comédia Antiga para a Comédia Nova. 

Por detrás da crítica e da sátira, numa linguagem grosseira e muitas vezes 

obscena, as preocupações morais. Aristófanes critica a corrupção da sociedade em que 

vive e defende os valores antigos. Defende, antes de mais, a paz, tema recorrente das 

suas peças e particularmente importante num momento dramático da vida de Atenas, 

marcado pela Guerra do Peloponeso (431-404), quadro da sua vida e obra e no qual 

Atenas e Esparta se confrontam a vários níveis, desde o militar ao dos modelos de 

organização social.  

A vida ociosa que era cada vez mais a do homem da cidade, sempre em 

oposição à vida rural que Aristófanes tanto apreciava3, a invasão da política na vida do 

indivíduo e a tendência para que a maior parte dos homens dependesse, para viver, do 

pagamento da assistência às sessões da Pnix ou do Tribunal, como se de um 

rendimento mínimo garantido se tratasse, despertavam a veia cómica de Aristófanes.  

                                                            
 2 Festival Dionisíaco celebrado no mês de Janeiro, integrando desde 432 a.C. concursos de 
comédia. A datação de 393-392 a.C. apoia-se em referências a factos que lhe são contemporâneos, 
aludindo o verso 193 da própria comédia ao facto de ter sido concluída uma aliança política dois anos 
antes, quando em 395 os Atenienses tinham feito um tratado de aliança com Tebas, Corinto e Argos, 
contra os Lacedemónios. 
 3 O regresso ao campo, longe da Agora e dos demagogos, dos sicofantas, para Aristófanes uma 

das piores pragas sociais, dos inspectores, expulsos aliás da sua cidade ideal, a Nefelococígia, faria parte 

do ideal do autor. Cf. Amzalak, 1942: 27. 



  

48 
 

SAPIENS - Revista de História, Património e Arqueologia, n.º 2, 2009 

 

| Júlia Pereira de Almeida  -  Comentário a uma utopia aristofânica (ECC.543-726) 
 

No retrato da sociedade ateniense na época encontramos assim os efeitos da 

submissão aos espartanos, no seguimento da Guerra do Peloponeso, as dificuldades 

financeiras, o desinteresse pelo bem público. De forma a promover o envolvimento 

dos cidadãos, é instituída uma remuneração pela assistência às sessões da Assembleia 

que chegará a 3 óbolos por sessão. Como se observa na peça, a afluência à Pnyx deriva 

exactamente deste pagamento, e não do interesse do cidadão pela resolução dos 

problemas da cidade, como outrora. Como nos dá conta Bléfiro, dirigindo-se a 

Praxágora (vv. 547-8), «Já pensaste bem que perdeste uma rasa de trigo, que era o que 

eu havia de receber na assembleia?»4. 

Em As Mulheres no Parlamento, Aristófanes, que havia desde o início 

procurado educar os gostos do público e criticado a forma fácil de fazer rir, a piada 

grosseira e obscena, as vulgaridades da comédia pugnando por uma maior elevação e 

intelectualismo (Silva, 1983: 92), conforma-se agora com este tipo de linguagem, 

visando o riso do público combinado com o tema filosófico (Murray, 1968: 185). 

Apesar das invectivas que apresenta, esta comédia difere particularmente das suas 

peças anteriores, estando a sátira política e as alusões pessoas atenuadas, em muito 

devido às reacções dos poderes públicos5.  

Nesta comédia, o autor retoma uma ideia com algumas semelhanças com peças 

anteriores, como a Lisístrata e especialmente As Mulheres que celebram as 

Tesmofórias, colocando uma mulher, Praxágora, a dominar e a organizar as mulheres 

de Atenas (Dover, 1972: 190). Nela opõe a política das mulheres à dos homens, dada a 

notória necessidade de mudança, com base na experiência das mulheres de 

organização do οikos aplicada à polis6. A par do tema social e político, o filosófico, 

sendo as ideias que circulavam em Atenas na altura, nomeadamente as ideias de 

comunitarismo de Platão – de comunidade de mulheres, filhos e bens –, colocadas em 

foco nesta peça.  

                                                            
 4 Para o presente trabalho, foi utilizada a tradução de Aristófanes. As mulheres no Parlamento 

da Professora Doutora Maria de Fátima Sousa e Silva (1988). 

 5 Reacção que aliás Aristófanes bem conheceu, ou não tivesse Cléon, figura central da vida 

política ateniense, chefe do partido popular, movido um processo judicial a Aristófanes, dados os 

ataques de que fora alvo na comédia Cavaleiros. Como refere M. F. Sousa e Silva, «Os muros erguiam-se 

a aconselhar moderação e limites» (Silva, 2007: 300). 

 6 A relação oikos-polis ou feminino-masculino é colocada em foco nesta peça com 
aproveitamentos cómicos, salientando Foley a necessidade de ler a mensagem numa perspectiva de 
dialéctica institucional e sexual. Sobre o tema, vide Foley, 1982: 5. 
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Nas Ecclesiazusae surgem-nos as mulheres de Atenas, lideradas por Praxágora, 

que, tal como decidido nos Ciros7, disfarçam-se de homens e na Assembleia fazem 

entregar às mulheres o governo da cidade, o que constitui assim a salvação e a 

felicidade da cidade (v. 555 e ss) ao proporem um padrão único de vida em comum, 

através do comunitarismo de mulheres, filhos e bens (v. 618 e ss e v. 590).  

Recordemos que nos situamos na Atenas de final do século V, princípio do 

século IV, em que as mulheres, recorrentemente tema das comédias, são geralmente 

destituídas de direitos políticos e jurídicos e submetidas socialmente, e a quem «o 

silêncio dá encanto», como nos conta Aristóteles na Política, referindo-se a um verso 

de Sófocles em Ajáx (293)8. Cabe neste ponto uma referência ao estatuto das 

espartanas, que gozariam de maior liberdade por comparação às mulheres atenienses, 

participando inclusivamente nos treinos militares. É ainda Aristóteles, na Política, na 

análise que faz do regime espartano, que as acusa de liberdade excessiva e de, de 

alguma forma, «mandarem» nos maridos. Diz-nos o Estagirita «Assim sucedeu entre os 

Espartanos, pelo que muitos assuntos eram controlados pelas mulheres, no tempo em 

que tinham supremacia. E aliás, que diferença existe entre os governantes serem 

governados pelas mulheres e as mulheres governarem?» (2, 1269b, 28-31). 

 

                                                            
 

7 Festival feminino possivelmente ligado ao Festival das Tesmofórias, constituindo um ritual em 
honra de Deméter e de Perséfone. 
 8 «Apesar de tudo, estamos em crer que se aplica bem em todas as situações o verso do poeta 
sobre a mulher: “o silêncio dá encanto à mulher” mas não ao homem», Aristóteles, Política 1, 1260a, 29-
31. Para além disso, «De facto, o homem livre manda no escravo, da mesma forma que o marido manda 
na mulher, e o adulto manda na criança.», Aristóteles, Política 1, 1260a, 9-11. 
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2. A salvação da cidade: confiar o governo da cidade às mulheres. Os projectos: 

comunidade de mulheres e de filhos e comunidade de bens  

 
Dado que a condução dos destinos da cidade pelos homens se revelou 

ineficiente, a salvação da cidade e o alcançar do bem comum deverá pois ser confiado 

às mulheres. Para tal há que não fazer nada já feito no passado, o que de certa forma 

entra em confronto com o conservadorismo com que as mulheres são apresentadas 

para assumir o governo da cidade (vv. 215-229). Como principais responsáveis pelo 

estado da cidade são apontados os maus chefes e políticos de boa retórica em que a 

cidade confia, sendo necessário acabar com os vários males da cidade, como os 

depoimentos em tribunal a troco de gratificações e as denúncias (v. 560 e ss). Salienta-

se que a arte da retórica, que Praxágora no seu discurso domina, era parte da nova 

educação do seu tempo, principalmente para a classe alta que podia pagar aos seus 

professores e mestres, os sofistas, recorrentemente alvo dos ataques de Aristófanes. 

Esta conexão entre a retórica e a política que Praxágora encarna era exactamente o 

que Aristófanes criticava acima de tudo9, com aproveitamentos cómicos nesta peça.  

Como já referido, são dois os projectos das mulheres: comunidade de bens, que 

se tornam propriedade colectiva, sendo cada cidadão vestido e alimentado pelo fundo 

comum (v. 590), e comunidade de mulheres e de filhos, observando a cláusula de 

prioridade das mais velhas e feias sobre as mais jovens e bonitas e para cuja 

observância se contava com o controlo social (vv. 618 e ss). Acaba-se assim, de uma só 

vez, a propriedade e a família.  

                                                            
 9 Cf. Murphy, 1938: 75. 
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3. As consequências de uma aplicação dos projectos  

 

A própria comédia apresenta as consequências que resultam da aplicação dos 

projectos das mulheres e que originam várias cenas cómicas e de forte crítica social. É 

o caso do passo em que Praxágora explica como vai funcionar o sistema comunitário,  

com a criação de um fundo comum para o qual cada um contribui com a sua parte e 

que assegurará a sua subsistência (vv. 588-608).  

Desde logo coloca-se, no entanto, a questão de como fazer com que os 

cidadãos entreguem efectivamente os seus bens para o fundo comum. Num diálogo 

entre Cremes e um Homem (vv. 730-878), o primeiro conforma-se com o decreto que 

ordena que todos os bens sejam colocados em comum, já o outro não se apressa a 

desfazer-se dos seus bens e espera para ver o que «a maioria decida». Mas ainda que 

possivelmente não leve os seus bens para o fundo comum, preferindo esperar 

afirmando conhecer bem o facto de as leis serem aprovadas e depois não cumpridas, o 

Homem apressa-se para o banquete, ponto em que já está de acordo com a lei10. 

Continua aqui, assim, a crítica de Aristófanes, pois apesar desta comunidade de bens 

decretada, continua a existir a fraude, os intrujados e os que intrujam, que tentam 

ludibriar a lei. E é Aristóteles que nos diz na Política (2, 1261b31-33), «Por muito belo 

que pareça, que todos chamem “meu” ao mesmo objecto, é impossível, e não conduz, 

de modo algum à concórdia»11. 

Além das dificuldades que surgem na realização da comunidade de bens, surge 

o conflito relacionado com a comunidade de mulheres. Uma vez mais, as desavenças 

geradas por esta proposta são alvo de situações cómicas, como por exemplo no passo 

em que um jovem rapaz, antes de poder estar com a sua jovem namorada, é 

disputado, sem o querer ser, por três velhas aguerridas (vv. 975-1112)12.  

 

                                                            
 10 Segundo o Homem, e referindo-se à ida ao banquete, «O que é que eu hei-de fazer? É preciso 

colaborar com o Estado na medida do possível.» vv. 861 e ss.  

 11 Numa alusão ao passo 462c-d do Livro V da República de Platão. Para Aristóteles (2, 

1263a,37-39), «É claramente preferível que a propriedade seja privada, mas que a sua utilização seja 

comum». 

 12 Aristóteles é peremptório sobre a comunidade de mulheres e filhos de Platão. No passo 
1262b, 3-7, dá-nos conta que «De um modo geral, a legislação da República produz necessariamente 
resultados contrários aos que uma legislação correctamente estabelecida deveria criar, e também 
contrários à razão que move Sócrates a acreditar na necessidade de tais disposições relativas a mulheres 
e filhos». 
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4. Relação de As Mulheres no Parlamento com a República de Platão 

 

É tema recorrente a presença das ideias comunitaristas do Livro V da República 

de Platão nas Ecclesiazusae de Aristófanes, ideias essas já introduzidas no Livro IV. As 

semelhanças das ideias de base de Aristófanes com a República de Platão são, com 

efeito, notórias. Surge aqui, no entanto, um contratempo, na medida em que A 

República de Platão terá sido publicada depois da apresentação da peça de 

Aristófanes.  

 Todavia, atendendo ao facto de a obra de Platão ter provavelmente circulado 

de forma decomposta antes da sua edição, «aproximadamente dois livros», segundo 

Aulo Gélio13, Aristófanes teria tido conhecimento das ideias de Platão que circulavam 

na altura. Para mais, Platão, no Livro V de A República, parece aludir à peça de 

Aristófanes, ao referir-se ao ridículo a que as suas ideias podem ser submetidas14.  

Posto isto, observamos: 

1 – As duas sociedades prevêem a comunidade de mulheres e de filhos15 (Ecc. 

vv. 613-43; Rep. IV. vv. 423e-424a), introduzindo o tema e em V. vv. 457c-466d, em 

que é desenvolvido o tema desta comunidade para os guardiões do rebanho. Realça-se 

que no Livro V lhe é associada uma preocupação eugénica, aconselhando-se pares 

equilibrados através do sorteio «orientado» (Rep. V. vv. 459d-e). Aristófanes, por seu 

turno, contraria esta posição elitista. 

2 – As duas propostas prevêem também propriedade e bens comuns (Ecc. vv. 

590-610; Rep. vv. 416b-417b, 458c-d; 462a-e; 464b-d). Nos dois casos são propostas, 

por exemplo, habitações conjuntas, deitando-se abaixo as paredes e formando um 

grande oikos (Ecc. vv. 674-676; Rep. vv. 464c; 416d-e, para os guardiões). 

                                                            
 13 Platão, A República, Praef., xvii. 

 14 A República, 5, 452a-e, Murray, 1968: 188. 
 15 Há, no entanto, referências mais antigas à prática do comunitarismo de mulheres, em 

especial entre povos não gregos. Como nos dá conta Heródoto, por exemplo, no Livro 1, 216.1, 

referindo-se aos Masságetas «Cada um casa com uma só mulher, mas fazem delas um uso 

comunitário». Referências ainda no livro IV aos Agatirsos (104), aos Namasões (172.2) e aos Áusees 

(180). Cf. Silva, 1988: 26. Realça-se igualmente, no que respeita à questão da propriedade comum, que a 

própria sociedade espartana estava organizada em vários aspectos de forma similar à das Ecclesiazusae. 
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3 – As duas sociedades prevêem igualmente a inexistência de processos 

judiciais (Ecc. vv. 657-72, Rep. vv. 464d). No entanto, os dois autores divergem nas 

formas previstas em caso de não cumprimento ou de alteração da ordem pública, pois 

enquanto para Platão deveria tratar-se de uma questão de responsabilização 

individual, já para Aristófanes, o problema era resolvido pelo corte na alimentação (v. 

665). 

4 – Igualmente presente nas duas propostas, a problematização sobre a forma 

de as crianças reconhecerem os seus pais (Ecc. vv. 635-50, Rep. 5, 457d; 461c). De 

facto, tanto Bléfiro (Ecc. v. 635) como Gláucon (Rep. 5, 461d) colocam esta questão e 

nos dois casos surge a mesma resposta: é impossível. A idade seria assim o factor 

indicativo, com a vantagem de existir maior respeito em relação aos pais.  

 

Encontramos, no entanto, igualmente diferenças: 

1 – Platão defende que a mulher deverá ter uma educação que a coloque em 

igualdade com o homem, pretendendo definir o perfil social da mulher-guardiã, que 

desenvolverá actividade paralela à dos guardiões masculinos (Rep. vv. 451c-452a). A 

elas será igualmente ministrada a arte da música, ginástica e guerra, denotando-se em 

Platão uma preocupação com critério aristocrático. Já Aristófanes não vê necessidade 

de educação específica semelhante à masculina para que possa desempenhar as 

funções tradicionalmente do homem, dado o mau resultado verificável na cidade de 

Atenas16. Pelo contrário, para Aristófanes, o que se espera da mulher é a sua 

experiência doméstica, a gestão da polis como se de um grande oikos se tratasse (Ecc. 

v. 674).  

2 – Na proposta de Aristófanes, o cidadão não trabalha, remete-se ao prazer, 

por exemplo do banquete, sendo o trabalho atribuído ao escravo, que fica assim de 

fora deste comunitarismo (v. 590-5 e v. 651). Para Platão, tratar-se-ia de uma gestão 

responsável atribuída aos guardiões (Rep. 464c). 

Uma última nota referente à possível aplicação das propostas à realidade para 

os dois autores. Para Aristófanes tratar-se-ia de satirizar uma realidade cuja 

                                                            
 16 Cf. Silva, 1988: 30. 
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concretização não se prevê na cidade de Atenas. Por seu turno, Platão procurará 

colocar em prática o seu modelo de cidade ideal em Siracusa, em que os governantes 

seriam filósofos. Por três vezes tentou, mas por três vezes falhou17. Ao terminar o livro 

IX, Gláucon reconhece que a cidade que acabam de delinear é utópica. Mas Sócrates 

responde-lhe que talvez haja um modelo no céu, para quem quiser contemplá-lo e 

fundar uma para si mesmo. Quer essa cidade exista quer não, só esse modelo o 

filósofo seguirá18.  

 

                                                            
 17 Durante a sua estada em Siracusa (ca 388 a.C.), Platão ganha a amizade de Díon, cunhado do 
tirano de Siracusa, Dionísio, o Antigo. As suas tentativas para transformar Dionísio num monarca filósofo 
não são, no entanto, bem sucedidas. Vinte anos mais tarde, após a morte de Dionísio, o Antigo, volta à 
Sicília, tentando converter Dionísio-o-Jovem às suas ideias. Inicialmente receptivo às ideias de Platão, 
acaba por expulsar Díon e hostilizar Platão. Platão fará ainda nova tentativa, mas com o mesmo 
insucesso. 
 18 República 9, 592b. 
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5. Conclusão 

 

Parece-nos assim, que a ideia fundamental da peça, a assembleia das mulheres 

que toma o lugar da assembleia dos homens, com todas as propostas e alterações que 

a mesma comporta, não terá para Aristófanes valor real e prático, tratando-se de uma 

forma de o poeta satirizar, por um lado, as teorias comunitárias de Platão que 

circulavam na época, e por outro, a política do seu tempo, manifestando com ironia o 

seu descontentamento pela forma como os atenienses eram na época governados. Ao 

opor a ponderação das mulheres às falhas dos homens, Aristófanes realça que o 

Estado está enfermo pela falta dos cidadãos, pelas faltas e vícios dos políticos, pela 

falta de uma boa administração que traga a prosperidade à cidade. E afinal, tal será 

fácil, sendo apenas necessário bom senso e é por isso que o sexo dito fraco será, por 

comparação aos homens, mais capaz (vv. 599-600). 

E porque apesar dos temas políticos e filosófico-utópicos, ou distópicos, de uma 

comédia se trata, As Mulheres no Parlamento termina com o topos recorrente do 

banquete, lembrando de algum modo, na questão da refeição comum, o syssition 

espartano, ilustrando aqui a utopia dos banquetes comunitários, onde todos comem 

abundantemente, numa Atenas carenciada. 

Neste mundo às avessas, qual mundo de Amazonas, por detrás da comédia, do 

riso, reside então, para além da sátira às ideias comunitaristas de Platão, a crítica social 

e política ao seu tempo, à corrupção instalada nas instituições, ao comportamento 

vicioso do político, ao descuro do cidadão face aos seus deveres, numa sociedade em 

que o cidadão vive cada vez mais na dependência do «Estado» e daquilo que este lhe 

pode dar. 
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